Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 800/85

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR TERMO DE AJUSTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o  Município de Bom Retiro, autorizado a firmar termo de ajuste com a Associação dos Municípios da Região Serrana – AMURES – para Empréstimo de viaturas para execução de Obras e Serviços neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de setembro de 1985.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

